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ESTADO DE !\lATO GROS~ 

LEI NQ 1 412 , de 13 de agôsto de 1 960. 

Concede uma pensão vita1icia de Cr$ ..• 

5.000,00 mensais, a Dona Maria da Conceição 
Souza e eleva para Cr$ 15.000,00 a de ilona 
Dulcina ~arinho 0orrêa. 

@ @@W~IF.lIrob\@@~ @@ m$íi' j.\@@ @!l: lb1j.\ 'ir@ @rtl@g)$@ 

Faço saber que a Assembléia LeGislativa do Esta 
do, decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Artigo 12 - Fica concedida, a partir de 12 de ª 
gôsto de 1 960, uma pensão vitalicia de Cr$ 5.000,00 (Cinco mil 
cruzeiros) mensais, a Dona hlaria da Conceição Souza, v~úva do 
desembargador Arillando de Souza, destinada à sua subsistência, e 
elevada para Cr$ 15.000,00 (~uinze mil cruzeiros) mensais a coa 
cedida a Dona Dulcina Uarinho Corrêa, viúva do ex-governador Dr. 
~ário Corrêa da Costa. 

a Artigo 22 - t o Poder Bxecu0ivo autorizado 
abrir o competente crédito espec~al de Cr$75.000,00 (Setenta e 
cinco cruzeiros), para atender as despesas de que trata o arti 
go 12 , correspondente ao ocercicio de 1 960, correndo à conta do 
saldo do excesso de arrecadação que os indices técnicos au~ori 

zam prever. 

Artigo 32 - As leis orçamentárias dos exercicios 
vindouros, consignarão verba própria pare atender as 
de que trata a presente lei. 

despesas 

Artigo 4º - Esta lei entrará em vigôr na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio Alencastro, em Cuiabá, 13 de agôsto de 1 960, 139º da 
Independência e 72 Q da ~pública. 
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